
PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

MENSAGEM N.° 59/2018 
De 28 de junho de 2018 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação 
de Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso 
projeto de lei que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 
Educação, para gestão dos recursos da Educação e dá outras 
providências. 

O encaminhamento do presente projeto 
tornou-se necessário em decorrência da Portaria Conjunta n.° 2 de 
15 de janeiro de 2018, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, a qual dispõe sobre a obrigatoriedade de abertura de 
conta especifica do FUNDEB que devem ser abertas 
obrigatoriamente no CNPJ do órgão responsável pela Educação 
junto as Instituições Bancárias do Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal. 

Em anexo segue cópia da portaria 
mencionada, bem como demais documentos, ressaltando a 
imperiosa necessidade de adequação dos recursos vindo do 
FUNDEB na forma da Portaria. 

Informo que os Diretores dos Departamentos 
da Prefeitura, sobretudo do Departamento de Educação e de 
Finanças, estão à disposição para os esclarecimentos que forem 
solicitados pelos Senhores Vereadores. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e 
demais membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado 
apreço e distinta consideração, requerendo para este projeto de lei 
os benefícios da tramitação sob regime de urgência, observadas 
as disposições regimentais de praxe. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Ao Exmo. Sr. 
Newton Dias Bastos 
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de 
São Roque — SP 
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PROJETO DE LEI N.° 59, de 28/06/18 

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 
Educação, para gestão dos recursos da Educação 
e dá outras providências. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da Estância 
Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 
legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Fica instituído o Fundo Municipal de Educação 
- FME, com a finalidade da gestão dos recursos destinados às ações de 
manutenção e desenvolvimento do Ensino no âmbito municipal, executadas e 
coordenadas pelo Departamento de Educação e Cultura - DE. 

CAPITULO II 

DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 2° Constituem receitas do Fundo Municipal de 
Educação: 

I - as transferências do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação — FUNDEB, ou outro que venha substituir; 

II - todas as transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação — FNDE, referentes a programas, ações e 
financiamentos aplicáveis à Educação Básica Municipalizada; 

III — as transferências oriundas do disposto no art. 212 
da Constituição Federal, que exige aplicação de 25% das receitas resultantes 
dos impostos e transferências na manutenção e no desenvolvimento do ensino; 

IV — as dotações orçamentárias que lhe forem 
destinadas pelo Tesouro do Município; 
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V — as doações e os recursos provenientes de 
convênios firmados pelo Departamento de Educação com os Governos Federal, 
Estadual, e com outras entidades. 

Art. 3° As receitas do Fundo Municipal de Educação 
serão repassadas para as contas abertas e mantidas em instituição financeira 
oficial, respeitadas as vinculações legais de cada recurso, abertas 
obrigatoriamente no CNPJ do Fundo Municipal de Educação — FME. 

Art. 4° Os recursos disponibilizados ao Fundo deverão 
ser registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as respectivas 
transferências. 

Art. 5° Os eventuais saldos de recursos financeiros 
disponíveis nas contas específicas do Fundo, deverão ser aplicados em 
operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em 
títulos da dívida pública, junto à instituição financeira responsável pela 
movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra. 

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em 
decorrência das aplicações previstas no caput do artigo deverão ser utilizados 
na mesma finalidade, e de acordo com os mesmos critérios e condições 
estabelecidas para utilização do valor principal. 

CAPÍTULO III 

DA GERÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 6° A gestão do Fundo Municipal de Educação —
FME, será exercida pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura. 

Parágrafo único. As movimentações financeiras, e 
pagamentos realizados pelo Fundo Municipal de Educação — FME, serão 
realizadas mediante a assinatura do Gestor do FME, em conjunto com o 
servidor responsável pela Tesouraria do Município. 

Art. 7° O acompanhamento técnico e a gerência 
operacional do Fundo será exercido por um servidor técnico indicado pelo 
Diretor do Departamento de Educação e Cultura, com as seguintes atribuições: 

I - acompanhar as ações cabíveis dos recursos 
destinados ao Fundo Municipal de Educação, referente a empenhos, liquidação, 
pagamento das despesas e recebimento das receitas; 

II - acompanhar a aplicação dos recursos do FUNDEB, 
seja na forma da parcela mínima de 60% com a remuneração do magistério, em 
efetivo exercício na educação básica pública, ou seja na forma dos recursos 
restantes (de até 40% do total) direcionados a remuneração e aperfeiçoamento 
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de demais profissionais da Educação e aquisição, manutenção, construção e 
conservação de instalações e equipamentos necessários ao desenvolvimento 
do ensino público; 

III - acompanhar as prestações de contas, no prazo 
legal, da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Educação; 

IV - acompanhar os convênios e contratos 
relacionados às ações e serviços realizados com Fundo Municipal de 
Educação; 

V - assessorar os Conselhos Municipais (Conselho 
Municipal de Educação, Conselho Municipal do FUNDEB e Conselho de 
Alimentação Escolar) que funcionam como controladores e articuladores da 
relação entre a sociedade e os gestores da Educação Municipal. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8° O Fundo Municipal de Educação — FME, terá 
vigência ilimitada. 

Art. 9° Esta lei poderá ser regulamentada no prazo de 
60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

L, 
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 

PREFEITO 
/mgsm.- 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Memorando No.86/2018 
	 São Roque, 26 de junho de 2018 

Ao Assessor Consultor da Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

Assunto: Minuta com Revisão sobre Projeto Lei da criação do Fundo Municipal de 

Educação. 

Senhor Assessor, 

Segue novamente para sua consideração a minuta de Projeto Lei, em concordância com 

o Departamento de Finanças, sobre a criação do Fundo Municipal de Educação, em 

decorrência da Portaria Conjunta no.2 de 15 de janeiro de 2018, do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, que dispõem sobre a obrigatoriedade de abertura de 

conta do Fundeb no CNPJ do órgão responsável pela Educação. 

11 
Atenciosamente, 

1 	[ 

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
1 



FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA CONJUNTA N° 2, DE 15 DE JANEIRO DE 2018 

Dispõe sobre as atribuições dos agentes 
financeiros do Fundeb, a movimentação 
financeira e a divulgação das 
informações sobre transferências e 
utilização dos recursos do Fundo, 
consoante as disposições do art. 8°, § 1°, 
II e III, da Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, do art. 2° e 3° do 
Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, 
e do art. 7°, § 3°, III e IV do Decreto n° 
7.724,de 16 de maio de 2012, e dá outras 
providências. 

A SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 8° do Decreto n° 6.253, de 13 de novembro 2007, e o PRESIDENTE SUBSTITUTO DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, nomeado pela Portaria n° 278, de 06 
de março de 2017, da Casa Civil, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 15 do Decreto n° 
9.007, de 20 de março de 2017. 

Considerando a necessidade de disciplinar os mecanismos e formas de garantia, aos 
entes governamentais, do direito de escolha do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, para 
manutenção e movimentação das contas únicas e específicas do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, 
na forma do disposto nos arts. 16 e 17 da Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007; 

Considerando a necessidade de disciplinar as atribuições dos agentes financeiros do 
Fundeb, em relação à distribuição dos recursos e manutenção das contas únicas e específicas desse 
Fundo; 

Considerando a necessidade de operacionalizar a divulgação das informações sobre 
transferências e utilização dos recursos do Fundeb, consoante às disposições do art. 8°, § 1°, II e 
III, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, do art. 2° e 3° do Decreto n° 7.507, de 27 de junho 
de 2011, e do art. 7°, § 3°, III e IV do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012; 

Considerando a necessidade de se estabelecer procedimentos inerentes ao 
levantamento de dados e informações necessárias à realização do ajuste de contas anual do 
Fundeb, de que tratam o art. 6°, § 20  e art. 15, parágrafo único, da Lei n° 11.494, de 20 de junho 
de 2007, resolvem: 



Art. 1° A disponibilização de recursos ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb será realizada pelas 
unidades transferidoras a que se refere o art. 16 da Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007, por 
intermédio do Banco do Brasil S.A., que manterá sistema operacional destinado a processar e 
distribuir os valores devidos a cada ente governamental beneficiário, em conta bancária única e 
específica, instituída para essa finalidade. 

Art. 2° As contas únicas e específicas dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
destinadas à movimentação dos recursos do Fundo, serão abertas e mantidas no Banco do Brasil 
ou na Caixa Econômica Federal, a critério do Secretário de Educação ou do dirigente de órgão 
equivalente gestor dos recursos na respectiva esfera governamental, ou destes em conjunto com o 
Chefe do Poder Executivo, mediante formalização à instituição financeira escolhida, que ficará 
responsável pelos seguintes procedimentos: 

1 - comunicar a escolha à agência da instituição financeira detentora do domicílio 
bancário do Fundeb mediante apresentação do documento de formalização da opção até o dia 20 
(vinte) de cada mês, de forma a possibilitar o redirecionamento dos créditos para a nova conta, a 
partir do primeiro repasse financeiro do mês seguinte; 

II - assegurar que eventuais custos para manutenção e movimentação das contas 
correntes do Fundeb não recaiam sobre os recursos do Fundo, em face da sua vinculação exclusiva 
às ações de manutenção e desenvolvimento da educaçãobásica; 

III - disponibilizar aos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundo, 
de forma regular e periódica, os extratos bancários das contas do Fundeb e das respectivas 
aplicações financeiras; 

IV - disponibilizar, quando solicitados, aos representantes do Poder Legislativo, 
dos Tribunais de Contas, dos órgãos de controle interno dos poderes executivos, do Ministério 
Público e das Polícias Federal e Civil, os extratos das contas bancárias do Fundo e das respectivas 
aplicações financeiras; 

§ 1° Em atenção ao disposto no art. 69, § 5°, da Lei 9.394 de 1996 c/c Decreto n° 
6.253, de 13 de novembro de 2007, as contas específicas do Fundeb serão abertas, 
obrigatoriamente, no CNPJ do órgão responsável pela Educação, no âmbito dos respectivos entes 
governamentais. 

§ 2° A alteração da conta específica do Fundeb deverá respeitar a periodicidade 
mínima de 1 (um) ano. 

Art. 3° A movimentação dos recursos creditados na conta a que se refere este artigo 
será realizada, exclusivamente, de forma eletrônica, por meio de sistema específico 
disponibilizado pelas Instituições Financeiras, que identifique a finalidade dos gastos de acordo 
com especificações estabelecidas pelo Ministério da Educação, mediante crédito em conta 
corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, devidamente identificados, 
ficando expressamente vedada a movimentação financeira dos recursos por meios diversos do 
previsto neste artigo. 

Art. 4° O Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal divulgarão na internet e 
disponibilizarão em meio eletrônico ao FNDE demonstrativo mensal dos valores executados pelo 
ente governamental beneficiado com repasses do Fundo, por data, CPF ou CNPJ do destinatário 
do pagamento ou transferência realizada e por finalidade, de acordo com especificações 
estabelecidas pelo Ministério da Educação, adotando-se, como referência, os lançamentos 
financeiros ocorridos no último dia útil do mês anterior. 



Art. 5° O Banco do Brasil divulgará na internet: 

I - demonstrativo mensal e anual dos valores efetivamente depositados à conta do 
Fundo pelas unidades transferidoras, especificando: 

a) a origem dos recursos, a Unidade Federada Estadual e a unidade transferidora; 

b) os valores disponibilizados para distribuição ao Fundeb, com identificação dos 
depósitos realizados no período de 10  de janeiro a 31 de dezembro. 

II - demonstrativo dos valores distribuídos à conta de cada ente governamental 
beneficiário do Fundo, por data e fonte de receita. 

§ 1° Os demonstrativos referidos nos incisos I e II deste artigo ficarão disponíveis 
para consulta pública na internet pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados do mês ou do ano 
de competência dos documentos. 

§ 2° O Banco do Brasil encaminhará à Secretaria do Tesouro Nacional, até o 2° dia 
útil de fevereiro do exercício seguinte ao de competência da distribuição, demonstrativo anual 
contendo os seguintes dados: 

a) os valores efetivamente creditados à conta do Fundeb pelas unidades 
transferidoras, com identificação dos depósitos realizados no período de 1° de janeiro a 31 de 
dezembro, destacando-se os valores creditados na primeira semana de janeiro referentes à 
arrecadação da última semana do mês de dezembro do exercício anterior ao de competência. 

b) os valores creditados à conta do Fundo na primeira semana de janeiro do exercício 
seguinte ao de competência, referentes à arrecadação de impostos ocorrida na última semana do 
mês de dezembro do ano de competência. 

Art. 6° Até o segundo dia útil de cada semana, os Estados e o Distrito Federal deverão 
depositar à conta Fundeb o valor referente ao produto da arrecadação dos impostos estaduais 
ocorrida na semana imediatamente anterior, conforme disposições do artigo 50  da Lei 
Complementar n° 63, de 11 de janeiro de 1990. 

§ 1° Os valores relativos à arrecadação de impostos, ocorrida na última semana do 
mês de dezembro e depositada à conta do Fundeb na primeira semana de janeiro do ano seguinte, 
deverão ser informados à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) pelos governos estaduais e do 
Distrito Federal, para efeito de fechamento do valor anual do Fundo e do ajuste anual a que se 
refere o art. 6°, § 2°, da Lei n° 11.494/2007, como recursos do Fundo do ano em que tenha se 
efetivado a correspondente arrecadação. 

§ 2° O ajuste a que se refere § 1° deste artigo tomará como base: 

I - os valores da arrecadação informados à STN pelos governos estaduais e do Distrito 
Federal até o dia 31 de janeiro do exercício seguinte ao de competência, na forma prevista no art.  
15, parágrafo único, da Lei n° 11 494/2007;  

II - os valores anuais depositados à conta do Fundeb pelos governos estaduais e do 
Distrito Federal, informados pelo Banco do Brasil à STN na forma e prazo estabelecidos no § 2° , 
do inciso II, do art. 5°. 

§ 3° Eventuais diferenças financeiras apuradas por ocasião do ajuste a que se refere 
o parágrafo anterior, nas situações em que o valor anual depositado à conta do Fundo mostrar-se 
inferior ao valor anual da arrecadação efetivada, deverão ser depositadas pelos Estados e Distrito 
Federal no Banco do Brasil para distribuição à conta do Fundo em até 30 dias contados da data da 
publicação do ajuste. 



§ 4° Quando do depósito das eventuais diferenças apuradas na forma do parágrafo 
anterior, os Estados e o Distrito Federal devem informar ao Banco do Brasil o exercício a que 
refere o depósito, de forma a garantir a aplicação dos coeficientes de distribuição vigentes no ano 
de competência da diferença e efetuar a sua dedução dos montantes devidos ao Fundeb no 
exercício em que se der a distribuição da diferença. 

§ 5° Os depósitos de que trata o § 1° deste artigo deverão ser efetuados pelos 
governos estaduais e do Distrito Federal mediante a utilização de documento de transferência 
específico para tal finalidade e os respectivos comprovantes deverão ser enviados à STN 
juntamente com as informações a que se refere o inciso I do § 2° deste artigo. 

§ 6° Os depósitos de que trata o § 3° deste artigo deverão ser efetuados pelos 
governos estaduais e do Distrito Federal mediante a utilização de documento de transferência 
específico para tal finalidade e os respectivos comprovantes deverão ser enviados ao FNDE. 

Art. 7° No mesmo prazo a que se refere o caput do art. 6° desta Portaria, o Banco do 
Brasil deverá efetuar a distribuição dos recursos do Fundeb aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios beneficiários do Fundo. 

Art. 8° O Banco do Brasil deverá realizar as transferências financeiras dos valores 
líquidos creditados aos entes federados que mantêm a conta do Fundeb na Caixa Econômica 
Federal nas mesmas datas em que ocorrer a distribuição dos recursos do Fundo. 

Art. 9° 0 Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal adotarão as providências para 
a implementação dos procedimentos previstos nesta Portaria, devendo estabelecer entendimentos 
na perspectiva de definição de rotinas e mecanismos operacionais eventualmente necessários que 
compreendam atuação integrada, observadas as respectivas participações e competências na 
distribuição dos montantes financeiros disponibilizados pelas unidades transferidoras e na 
movimentação e manutenção das contas correntes específicas do Fundo. 

Art. 10. Sem prejuízo dos atos do Governo Federal publicados até a data de edição 
desta Portaria, para efeito de regularidade da entrega dos recursos ao Fundeb, desde o início da sua 
vigência, poderão ser utilizados como parâmetro de verificação os critérios estabelecidos nesta 
Portaria. 

Art. 11. No prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta 
Portaria, deverão os entes governamentais proceder à confirmação ou alteração da instituição 
financeira escolhida para manutenção das contas específicas do Fundo, adequar o CNPJ de 
titularidade da conta em conformidade com o disposto no § 1°, do art. 2°, desta Portaria e adotar 
as providências afetas à movimentação financeira dos recursos exclusivamente por meio 
eletrônico. 

Art. 12. As informações afetas à conta bancária específica do Fundeb deverão ser 
declaradas no prazo previsto no art. 11 desta Portaria e atualizados sempre que houver alterações no 
cadastro dos Conselhos de que trata o art. 24 da Lei 11.494 de 2007, no âmbito do sistema informatizado 
CACS-FUNDEB. 



Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria Conjunta STN/FNDE n" 03, de 12 de dezembro de 2012. 

ANA PAULA VITALI JANES VESCOSI 	 ROGÉRIO FERNANDO LOT 

Secretária do Tesouro Nacional 	 Presidente Substituto do FNDE 
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